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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

SEÇÃO DO PARÁ

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERA DO TRABALHO DA 8ª VARA DE BELÉM-PA
Processo: ACP 0001298-34.2015.5.08.0008
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DO PARÁ, neste ato representada por seu Presidente, Jarbas Vasconcelos do Carmo, brasileiro, casado, advogado regularmente inscrito sob o nº 5.206/PA, CPF/MF nº 304.890.402-68, através de seu advogado infra assinado, "ut" instrumento procuratório anexo, com escritório profissional nesta cidade de Belém-Pará, respectivamente na Praça Barão do Rio Branco, 93, Campina, Belém/PA, CEP 66.015-060, vem perante Vossa Excelência, com supedâneo no art. 5º, § 2º, da Lei 7.347/85, solicitar HABILITAÇÃO NA CONDIÇÃO DE LITISCONSORTE ATIVO e FORMULAR PEDIDO DE LIMINAR, nos termos a seguir:
BREVE RELATO DOS FATOS
Em 21/10/2015 a Associação dos Advogados Trabalhistas do Estado do Pará-ATEP ajuizou a presente Ação Civil Pública em desfavor do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários nos Estados do Pará e Amapá, relatando as enormes dificuldades pelas quais estão passando os advogados trabalhistas, representados pela ATEP, por não estarem conseguindo receber os Alvarás Judiciais expedidos pela Justiça do Trabalho em todo o Estado do Pará.
O juízo de maneira independente e corajosa deferiu a medida liminar requerida, determinando ao sindicato que mantenha o serviço essencial, e estabelecendo multa diária para o caso de descumprimento.

Neste quadro, o que motiva o pedido ingresso da OAB/PA como litisconsorte ativa na demanda é o fato de que os demais advogados e partes, que atuam ou são partes em processos nas Justiças Federal e Estadual, também estão sofrendo as mesmas duras consequências da greve, com a negativa de pagamento de Alvarás.
Neste sentido, na forma do artigo 5º, § 2º, da Lei 7.347/85, a OAB/PA vem a este r. juízo requerer a ampliação dos efeitos da liminar concedida, para que passe a abranger a determinação ao sindicato obreiro no sentido de que passe a efetuar os pagamentos de todo e qualquer Alvará expedido pelo Poder Judiciário.
LEGITIMIDADE ATIVA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL




Conforme clara disposição legal, a Ordem dos Advogados do Brasil é legitimada à propositura de Ação Civil Pública. Neste sentido, o artigo 5º, IV, da Lei 7.347/85:
“Art. 5o  Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar:
[...]

IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista”; 



No mesmo sentido, o § 2º do artigo 5º da citada Lei prevê expressamente a possibilidade de os legitimados habilitarem-se como litisconsortes de qualquer das partes:

“§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes”.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
A Ordem dos Advogados do Brasil ratifica integralmente os fundamentos contidos na Exordial proposta pela ATEP e, neste diapasão, requer a extensão dos efeitos da liminar para que passe a abranger a obrigatoriedade de pagamento de todo e qualquer Alvará Judicial. 
Neste contexto, ressalta que a competência aqui definir-se-á não pelo ramo do Judiciário que fez a expedição do Alvará, mas continuará sendo definida pelo ato ilícito perpetrado, que é a falta de pagamento de Alvarás Judiciais por integrantes da categoria profissional representada pelo Sindicato Requerido.
Neste contexto, seja da Caixa Econômica Federal, seja do Banco do Brasil, ou do Banco do Estado do Pará, a categoria é Representada pelo Sindicato Requerido. Isto porque o artigo 114, II, da CF de 1988 não abre margem para interpretações divergentes quando estabelece ser da competência da Justiça do Trabalho “as ações que envolvam exercício do direito de greve”.
Faz-se necessário enfatizar que os advogados e partes que dependem de pagamentos de Alvarás expedidos pelas Justiças Federal e Comum, sobretudo no interior do Estado, estão em situação extremamente preocupante, com sua sobrevivência e de suas famílias ameaçadas, pois não conseguem sacar os valores determinados pela Justiça, motivo pelo qual faz-se necessária a ampliação dos efeitos da liminar concedida.
PEDIDO

Isto posto, a OAB/Pará requer a habilitação na presente Ação Civil Pública, ratificando todas as razões expostas na exordial, bem como que  seja expedida nova decisão liminar, agora com efeitos ampliados, para abranger a obrigatoriedade de pagamento de todo e qualquer Alvará Judicial expedido pelo Poder Judiciário.
Nesses termos,

Pede Deferimento.

Belém, 23 de outubro de 2015.
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